Parecer
PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Parecer ao Projeto de Lei do Poder Executivo Nº 080/2021 De 09 de Dezembro  de 2021.
 “Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa  e da outras providências.”
[bookmark: _GoBack]Relatório
                                 Esta Lei promove alterações na Estrutura Administrativa do Município de Porto dos Gaúchos/MT, modificando Unidade Administrativa existente e instituindo nova Unidade Administrativa, área de competência e atribuições, promovendo alterações na Lei º 271/2009 de 08 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de nosso Município e suas alterações posteriores. Tem como objetivo, a Criação da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa. A mesma vai elaborar e implantar políticas públicas de cultura garantindo a produção, fruição e democratização do acesso, desenvolver políticas, programações e ações visando o desenvolvimento cultural da cidade de Porto dos Gaúchos. 

Art. 2º. Fica criada, na estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, a Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa:

Após análise, a comissão manifesta-se favorável a aprovação do Projeto de Lei Ordinário 080/2021.
II Decisão da Comissão:
A Comissão de Economia, Finanças e Planejamentos Aprova por Unanimidade o Projeto de Lei Nº 0080/2021 

                         Sala das sessões, 13 de dezembro de 2021.
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